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PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
  

PROJETO DE LEI Nº 177/2023 
Relator: Vereador Gerson Alves de Souza - PTB 
  

O Projeto de lei em análise, de autoria do Vereador Edson de Souza, que visa 

dispor sobre denominação da Rua "E" do loteamento residencial Bela Vista II de Rua Pastor 

Flávio Pereira da Silva. 

Em síntese, a nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 

elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população. 

No exercício de sua função normativa, a Câmara está habilitada a editar 

normas gerais, abstratas e coativas a serem observadas pelo Prefeito, para a denominação 

das vias e logradouros públicos. 

Quanto à área da infraestrutura, verifica-se que referida propositura não 

apresenta vícios a serem declarados, vez que a mera nomeação do logradouro não criará 

qualquer alteração na estrutura da administração pública. 

Diante do exposto, em conformidade com os preceitos constitucionais, 

legais e regimentais, manifesto-me de forma favorável à discussão e votação do presente 

projeto em Plenário. 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023. 

 

GERSON ALVES DE SOUZA 
Relator 
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